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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DOIS IRMÃOS-RS


ILMO. SR.

JAILTON PROENÇA DE LIMA

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DOIS IRMÃOS/RS

MOÇÃO N. º 11/2014


        DOIS IRMÃOS, 13 DE MAIO DE 2014.

                                      SENHOR PRESIDENTE

Os Vereadores signatários vêm requerer que, após tramitação regimental e ouvido o plenário, seja encaminhado ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, MOÇÃO DE APELO:

·  Para que o Governo do Estado providencie as obras necessárias para que seja levantada a interdição parcial do prédio da Escola Estadual João Grawer Filho, do Bairro Travessão.
JUSTIFICATIVA: 

A presente moção se justifica na medida em que parte da Escola Estadual João Grawer Filho, do Bairro Travessão, encontra-se interditada em função de goteiras e questões estruturais, cabendo ao Estado promover as obras necessárias para que a estrutura física seja utilizada em sua plenitude, já que há falta de espaço para o desenvolvimento das atividades da escola.                                     


Certos de podermos contar com a aprovação dos demais pares desta Casa, agradecemos desde já.


   Atenciosamente, 
ELIANE BECKER 

VEREADORA DO PP

JAILTON PROENÇA DE LIMA 




PAULO CÉSAR QUADRI

VEREADOR DO PDT


      
   

VEREADOR DO PMDB
    

PAULO CEZAR GEHRKE


  

       JAIR FRANCISCO QUILIN

VEREADOR DO PP



      

            VEREADOR DO PDT

LÉO BUTTENBENDER    

      
   

   JOÃO LEONEL DORNELLES

VEREADOR DO PT
                          



VEREADOR DO PTB

ELISEU ROSSA






JORACIR FILIPIN

VEREADOR DO PT






VEREADOR DO PT
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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